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LEI Nº 761 de 01 de SETEMBRO de 2022  
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ELEVAR AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal, ALLAN SEIXAS DE SOUSA, representando legalmente a Prefeitura 
Municipal de Cachoeira dos Índios (PB), no fiel uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal Brasileira, em amparo ao disposto na Lei Orgânica Municipal e demais 
dispositivos aplicáveis à espécie, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a presente Lei: 
 
  Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, 
autorizado a elevar em mais 35% (Trinta e Cinco por Cento) abertura de Crédito Suplementar ao 
Orçamento Geral do Município, para atender as despesas com pessoal, INSS e outras despesas 
inadiáveis, com Saúde, Educação e Infraestrutura. 
                                                                                           
Art. 2º - Para cobertura deste Crédito, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado 
a utilizar os recursos previstos nos incisos II e III, parágrafo I, art. 43, da Lei Federal N. 4.320, de 
17 de março de 1964. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 

Cachoeira dos Índios/PB, em 01 de Setembro de 2022. 
 

 
 

Allan Seixas de Sousa 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 


